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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que se 

estudem ações urgentes voltadas à 

promoção de um desenvolvimento 

urbano social, e ambientalmente 

sustentável para o bairro Jardim 

Bela Vista. 

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente, 

     Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do    Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade 

competente, que se estudem ações urgentes voltadas à promoção de um 

desenvolvimento urbano social, e ambientalmente sustentável para o 

bairro Jardim Bela Vista. 

JUSTIFICATIVA 

Alcançar uma cidade completa e segura implica criar um espaço urbano 

eficiente, seguro, confortável e atrativo para todos os seus moradores. O 

acelerado crescimento urbano é um dos principais fatores que ocorrem 

rapidamente e sem planejamento adequado, ou com planejamento ineficaz, 

caracterizando-se como desordenado. 

Os moradores do bairro Bela Vista têm relatado há tempos seu 

descontentamento em relação a essa realidade. Eles solicitam ações urgentes 

voltadas à promoção de um desenvolvimento urbano social e ambientalmente 

sustentável, incluindo: 

● Estudos para melhorias no trânsito em horários de pico; 

● Estudos para melhorias na mobilidade e no transporte público; 

● Zeladoria de parques e praças; 

● Aumento na periodicidade da coleta de lixo, entulhos e cata-bagulho. 
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Essas medidas são essenciais para garantir que o crescimento urbano 

ocorra de maneira ordenada, promovendo a qualidade de vida e o bem-estar de 

todos os cidadãos. 

      Certa  da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

 

Sala das sessões, 12 de junho  de 2024. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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